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Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 11.324/2017

CONCEDE BENEFÍCIO A SERVIDOR.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica elo Município e;

Considerando, o elisposto no artigo 118 da Lei Complementar nO 34/2005 e
Emenda Constitucional na 41/2003 e:

Considerando, finalmente, o que consta elo Processo na 29.708/2017.

RESOLVE

Art. la - Conceeler Abono de Permanência ao servidor JOAQUIM PEDRO DA
SIL VA NETO, ocupante elo cargo ele provimento efetivo ele Agente ele Serviços de Obras _
Pedreiro, Nível V, Paelrão 14, a pat1ir de 13/06/2017.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na elata ele sua publicação.
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